
Resolução CRESS 12ª Região n° 010/2021.

Ementa:  Autoriza,  em  caráter  excepcional  e  provisório  inscrições  e

cancelamentos no contexto da pandemia do novo Coronavírus -  COVID -19

A Diretoria do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS), no uso de suas

atribuições legais e regimentais, e,

CONSIDERANDO  as  atribuições  previstas  e  asseguradas  pela  Lei  8662/1993  e

pelas Resoluções CFESS n° 582 e 588/2010 e n° 764/2016;

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde -

OMS declarou que o planeta vive uma pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19;

CONSIDERANDO  o  Ofício  Circular  CFESS  n.  44/2020  de  23  de  março  que

estabelece o  caráter  excepcional  e  provisório das inscrições e cancelamentos

efetuados  dessa  forma  ficarão  sujeitos  a  nova  análise  e  homologação  (ou

revogação)  quando  superada  a  atual  situação e  restabelecido  o  funcionamento

regular  do  CRESS;  que  os/as  profissionais  serão  responsáveis  por  enviar  seus

documentos originais conforme prevê a Resolução CFESS n. 582/2010;

CONSIDERANDO a Portaria n. 007/2020 do CRESS 12ª Região de 24 de março de

2020, que estabelece alterações nos fluxos de trabalho e atendimento do CRESS

12ª  Região à  categoria  de Assistentes  Sociais,  por  meio  do estabelecimento  de

trabalho remoto (Home Office); 

CONSIDERANDO os despachos exarados pela comissão de inscrição nos dias 27 e

28 de abril de 2021;

CONSIDERANDO a reunião remota da Diretoria realizada no dia 29 de abril de 2021

-  Coragem  e  Democracia:  “A  Certeza  na  Frente,  a  História  na  Mão”-  Gestão

2020/2023.

RESOLVE: 

ART. 1º CONCEDER INSCRIÇÃO aos Assistentes Sociais: Anaseila de Freitas, nº

8939; Andrea Alves Cavalet, nº 8940; Arquimedes Jesus Silva de Almeida, nº 8941;

Beatriz de Nazaré Caetano Valinhas, nº 8942; Caroline Conceição da Costa Prestes,
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nº 8943; Daniele Lopes Gomes, nº 8944; Dirlei Pauly, nº 8945; Dyorgia Danielly da

Rosa Bogo Pereira, nº 8946; Eliziana Gonçalves de Freitas, nº 8947; Emmanuelle

Coelho  da  Costa,  nº  8948;  Enilda  Teresinha  Eudocia  Vieira  Taborda,  nº  8949;

Fabiana Bardini Pereira, nº 8950; Gabriela Moura da Costa, nº 8951; Giovana Cesa,

nº 8952; Jaqueline Rodrigues Colombi Pegoraro, nº 8953; Karina Martins, nº 8954;

Maria Alcirene Batistoti  Dellagnelo, nº 8955; Maria Rafaela Vanderlinde, nº 8956;

Marli  Teresinha Rodrigues  Schindler,  nº  8957;  Murilo  Boaventura  de  Oliveira,  nº

8958; Mylena de Souza Farfan, nº 8959; Neusa Maria Oliveira da Silva, nº 8960;

Neuza da Maia Machado, nº 8961; Paulo Henrique Pereira Farias, nº 8962; Regiane

Gomes de  Souza,  nº  8963;  Rosalba  da  Silva  Alano,  nº  8964;  Thaiane  Caroline

Dagostini, nº 8965; Yana Sara Fischer Hernaski, nº 8966.

ART. 2º CONCEDER REINSCRIÇÃO ao Assistente Social: Fabio da Costa, nº 8637.

ART. 3º DEFERIR TRANSFERÊNCIA às Assistentes Sociais:  Ana Eliza da Silva

Dorneles, nº 8967, do CRESS 11º Região para o CRESS 12º Região; Fernanda

Manera, nº 8968, do CRESS 19º Região para o CRESS 12º Região; Janiny Vieira

Cordeiro Mascarenhas, nº 8969, do CRESS 10º Região para o CRESS 12º Região;

Priscila  Piva  Dias,  nº  8970,  do  CRESS 10ª  Região  para  o  CRESS 12ª  Região;

Rosemary Vaz de Lima, nº 8971, do CRESS 9ª Região para o CRESS 12ª Região;

Scheila Ragugnetti,  nº  8972,  do CRESS 11ª Região para o CRESS 12ª Região;

Suelen Costa Avila, nº 8973, do CRESS 10ª Região para o CRESS 12ª Região.

ART. 4º CONCEDER CANCELAMENTO DE REGISTRO  aos Assistentes Sociais:

Adriana Inês Chiodi,  nº 7994; Aline Rosa Marinho, nº 8061; Andréa Anselmo, nº

7442; Beatriz Gomez Pacheco, nº 7431; Cristiane de Souza Testoni, nº 3351; Eliane

Freitas Xavier, nº 3642; Francine Cardoso da Silva, nº 4876; Giovana Paula Potrich,

nº 3384; Ianny Silva Luciano Junckes, nº 8218; Luan Felipe Ramos Rabelo, nº 8744;

Magali  Marcia  Grolof,  nº  1917;  Marcos  Vinicius  do  Carmo  Santana,  nº  7511;

Rosemary Caldart Bresola Marques, nº 1221; Vera Inez Gauer, nº 2003. 

2



ART. 5º CONCEDER APOSTILAMENTO POR MUDANÇA DE NOME à Assistente

Social: Diandra Maria Mazo, nº 5065, para Diandra Maria Mazo Ribeiro; conforme

documentos apresentados.

ART. 6º CONCEDER INSCRIÇÃO SECUNDÁRIA à Assistente Social: Elza Natalina

Saraiva Duarte, nº 8975/SEC.

Florianópolis, 29 de abril de 2021.

  (original assinado)

Viviana Wachtel Seleme Uba

Assistente Social nº 2516/CRESS 12ª Região

Presidente
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